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1~ ~ Ficam isentos do paaamento- -'Art.

"Isenta ,do pagamento da, Taxa de" Licença de
. Localiza·ção. (Aiv~rá de Loc";'lização), os
escritórios de Advocacia ".

:LEI N9 958~ de 02 pe Janeiro de 1.985.-
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'e/9JIuHicipat de %va

'Gstado do [Rio de dal/ciro

@atillcte . do ('Pre~i(feJlle'
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FAÇÓ SA~ER, QUE A CÂl"JA.RA MUNICIPAL DE NOVA

IGUAÇU, APROVOU, O PREFEI'rO MUNICIPAL SP.N,CIONOU, NOS TERMOS'. .
DÓ § 29' DO ARTIGO 89, DA LEI ORGÂNICA DOS MbNICIPIOS, E EU,

C~NDIDO AúGUSTO RIBEIRO NETO; PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
PROMULGO A SEGUINTE LEI,
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Ta*a' de Licenç~ d~ Localj:z~çã6 . (A1vará q,e l:~caliz'ação)
~~critórios de Advocaci~.
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Revógam-se as disposiçõeé em con

EstaLei entrar& em vig6r na Ja-
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. ANbIDO Ã:UGUSTO RIBEIRO NETO

. CÂI1ARA MUNICIPAL DE NOVA IGUP.ÇU, 02 D\E JA::"
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Art. 29

ta ft~ sua ~ub1icação.
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